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Portaria nº. 064 /GAB/CMMA/2019. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO 

ANDREAZZA, usando das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Legislação 

vigente. 

 

RESOLVE: 

                                                                        I – Designar o vereador , JOEL MOURA DOS 

PASSOS para deslocar-se até a cidade de Cacoal – RO, no dia 29 de maio de 2019. O 

Objetivo e:  

                      1 - O objetivo do presente é regularizar junto a Receita 

Federal a situação do CNPJ do Poder Legislativo referentes DCTF do mês de outubro, 

novembro e dezembro do ano de 2018 para emissão de certidão negativa. 

 

II – Arbitrar e conceder 01 (uma diária) no valor de R$467.28 

(Quatrocentos e Sessenta e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos). 

 III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição revogando 

as disposições em contrário.                                                     

 

Palácio Nova Brasília,  29 de maio  de  2019. 

 

                                             _________________________________ 

                                                   NILDO LEAL DA SILVA 

                                                               -Presidente- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


